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CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANIA 

LEI NQ.044/79, de 03 de dezembro de 1979 

A CrLMARAMUNICIPAL DE ATEXANIA, aprovou e eu SANCIONO a presente Lei. 

Art.1Q Fica Criado o Projeto de Lei, para construção do meio-fio 

na Praga de Santo Antônio do Povoado de Olhos DIAgualnes-

te Município, bem como, a criação deum jardim central na 
reerida praga que receberá o nome de "Praga Antônio da 

Costa Freire", em uma homenagem póstuma ao  ex-vereador que 

tantos serviços prestou ao ?ovoadoi,bem como 'a Atexania. 

Art.22 - Este Lei entrará em vigor a pa2:tdir desta data, ficando re-

vogadas asdisposig:6es em contrário. 

Sala das Ses4es da  Camara  Municipal de Alexania, 

aos 03 de dezembro de 1979. 

José Lui  Irv°  
Presidente 
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